
pREFErruRADo MuNrcÍplo nn ¡u¡romÍ

DECRETO N", 30,7 7 7 . DE 22 DE DEZEMBRO DE 202 I

LUIZ FERNANDo ARANTES MACHADo, PREFEITo ¡o tr¡uNtciplo DE JUNDIAI,
ESTADo DE sÄo PAULo, No USo DE SUAs alrusuIÇÕes LEGAIS
ESrECIALMENTE As euE LHE sÃo coNrpntDAs IELA LEr N" 9ss4, DE 07 DE
DEZEMBRO D82020, ART.4", g 2", tNC I. /

DECONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUTIEUENTAçÃO ORçAUENTÁNIA POR EXCESSO
ARRECADAçÃO PENEETBNDER DESPESAS COM MANUTENçÃO DE PESSOAL E ENCARGOS,
REF. solrcrrAçÃo r.seo - UNTDADE oe cBsrÄo or eoucaçÄo

DECRETA¡

ART. 1" - FICA ABERTo No ORÇAMENTo Do tr¡uNrclplo, urr¡ cnÉntro ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 24,OOO,OO (VINTE E QUATRO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕUS¡:

13.01,12,361,0196.2149 veNurBNcÃo DE pEssoALDo MAcrsrÉRro - ¡ovgNs EADULTos - Frn
3.1 .9O.1I.OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

OOOO PROPRIA

R$ 20,000,00

13.01.12.366.0198.292s vaNurnNcÃoPEssoALEENcARcos-eoucecÄocoMpLEMENTAR-r
3, I,90. I 1,OO VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVL

OOOO PROPRIA

R$ 4.000,00

TOTAL....R$ 24.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CNÉOITO DE QUE TRATA O ART. I" FAR-SE..Á. COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - REcURso INDICADO No ART. 43, $l",INcIso II DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3o - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBl,lcA'ÇÄo.
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GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MLTNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E DOIS
VINTEEUM,

Do MUNIcÍplo nn ¡uNuai

777/2021

MUNICIPAL

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

cssrÃo DA cASA cIVIL DA PREFEITURA Do
OO IT¡ÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL Es

GUSTAVO L, C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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